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EMENDA SUPRESSIVA DESPACHO
AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR

Nº 18 DE 2021

EMENTA: Emenda supressiva queretira o
inciso Xdo parágrato único do artigo 19 do
PLC Nº 18 de 2021 que Dispõe sobreNº a aaa aaorganização administrativa e reorganização
do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Ribeirão Preto e dá outras
providências.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - O inciso X do Parágrafo Único do artigo 19 do Projeto de Lei Complementar n.º
18/2021 de autoria do Executivo Municipal fica suprimido da redação do PLC Nº 18/2021 e
renumera-se os demais.

Sala das Sessões Á5 de Abril de 2021

/ É Coletivo Popular Judeti Zilli

Câmara Municipal
d
de Ribeirão Preto



Cámara Municipal de Ribeirão Preto
o Estado deSãoPaulo
COLETIVO POPULAR JUDET! ZILLI

JUSTIFICATIVA

Trata-se de atribuição conflitante com a atribuição do Procurador Coordenador

prevista no artigo 20, parágrafo único, inciso VI do PLC nº 18/2021, mantendo-se, assim, a

pertinência da atribuição.
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